
Setor de 
Lici1u ções e Contratos 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUfURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, DESTINADOS A DEMANDA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO E SUAS SECRETARIAS, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017 

!1. APRESENTAÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência buscar orientar a (s) empresa (s) fornecedora 
(s) para o fiel cumprimento das rotinas de fornecimento do bem/serviço 
objeto desta licitação. Compõe--se de itens e subitens e tem como premissa 
definir detalhada e sequencialmente as atribuições da adjudicatária, a forma 
e a descrição de cada item dos bens/serviços a serem adquiridos, suas 
características básicas, de modo a assegurar o resultado final esperado pelo 
Município. 

1.2 Eventuais dúvidas ou informações sobre os bens/serviços e seus quantitativos 
poderão ser dirimidas pelo Setor de Licitações e Contratos - SELIC desta 
Prefeitura Municipal de Melgaço, no endereço indicado no preâmbulo do 
respectivo Edital, telefone (91) · 3637-1296, ·no horário de expediente da 
repartição. 

I 2. coNVENÇõEs E DEFINiçõEs GE_RAI __ s __________ ___, 

2.1As abreviaturas relacionadas a segmr são as utilizadas neste 
Termo de Referência: 

~ PMM-PA- Prefeitura Municipal de Melgaço, Estado do Pará 
~ ANATEL - Agência Naciona de Telecomunicações 
~ SEPLAF /PMM- Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças de 
Melgaço 
~ CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Melgaço/Órgão 
Participante 
~ CONTRATADA -· Pessoa jurídica com a qual for celebrado o 
instrumento de contrato pata aquisição/fornecimento dos bens e serviços 
~ FISCAl. DO CONTRATO ·-·Servidor (ou Comissão) especialmente 
designado pelo Prefeito l'vllHücipal de Melgaço 

2.2 Em caso de desencontro ou omissão de informações prevalecerão aquelas 
contidas nos documentos a seg1 ir nomeados: 

I - Edital e seus Anexos; 
II- Mapa de Preço ·Médio de ReferênCÍêJ. 

2.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação de cláusulas editalícias, deve
se sempre consultar a área técniea da Administração contratante. 

~ FUNDAMENTAÇÃO LEG-~t~.~~~-----

3.1A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, 
e objetiva selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos . 
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3.2 Para tal, o pretenso certa111e aknderá as normas e procedimentos p~yj,stos ~0 ~_, 

na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio~~~c~pe.1-
demais leis correlatas. 

14· JUSTITICATIVA --~-----

4-lAtualmente estar conectado na ·web é imprescindível para qualquer órgão 
público. 

4 .2 No sentido de garantir o pleno funcionamento das atividades desta 
municipalidade, a contratação de serviços de acesso à Internet visa 
possibilitar a comunicação da sede do Município com os órgãos de Controle 
Externo, (PMM-PA, TCM- PA, etc), garantindo o acesso às ferramentas 
necessárias à realização dos trabalhos · desenvolvidos pelo Poder Público 
Municipal. 

ls. OBJETO -------------------------' 

5.1 REGISTRO DE PREÇOS PAR.A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, DESTINADOS A DEMANDA DA 
PREFEITURA MUNICIPA L DE MELGAÇO E SUAS SECRETARIAS, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 201; . 

16. RELAÇÃO ENTRE A DEÍÍ<IANI>Â PREVISTA E A QUANTIDADE DO I 
OBJETO A SER CONTRATADO 

6.1 Os bens/ serviços objetos de'sta s()licitação serão contratados levando-se em 
consideração os aspectos · quali tativos e · quantitativos, criteriosamente 
avaliados, medidos e aferidos pela fiscalização do contrato e se restringem ao 
estritamente necessário para melhor adequação técnica e atendimento a 
todos. 

6.2 Para fazer face às demandas verificadas, os quantitativos do objeto 
encontram-se detalhados no Anexo I - Especificações do Objeto que integra 
este Termo de Referênda. 

I 7· ENQUADRAl\tENTO n9s RENS/~S_E_R_VI_ç~,o_s ________ ___, 

7.1 Os serviços a serem adquiridós enquadram-se na classificação de serviços 
comuns, nos termos da Lei nn 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, 
e do Decreto 5-450, de 2005. 

I 8. MÉTODOS E ESTRÃi'É,ÚIAf~~Õ-E SUPRIM-ENTO 
-------------~ 

8 .1Somente uma pessoa juridica poderá ser contratada para executar o objeto 
deste instrumento. 

8.2 O objeto deverá ser executado todos os dias (7x24x365), ininterruptamente. 

8.3 A solução deverá conterií.p1ar meios de acessos utilizando fibra óptica 
com encaminhpmento fi.sico entre a Prefeitura de Melgaço, Estado do 
Pará (UR-1) e o backhone da. CONTRATADA. 

8.4 O serviço de Iink ~edi('ado de acesso à internet deve ter a velocidade 
mínima de 01 (um) Mbps. deve ser dedicado e exclusivo em tempo integral, 
com backbone próprio, devendo a base de acesso ser instalada via terrestre 
no Prédio da Prefeitura Municipal de MeJgaço, Estado do Pará localizado na 
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8.5 A velocidade contratada deverá ser garantida nos dois sentidos: download 
e upload. 

8.6 Disponibilizar um conjunto de endereços JP com 01 (um) endereço válido 
para a Internet (endereços públicos) . 

8.7 Deverão estar inclusos na solução todos os recursos de conectividade, tais 
como: modems, conversores, roteadores e outros correlatos, bem como a 
infraestrutura para instalação dos equipamentos de transmissão necessária à 
prestação dos serviços. 

8.8 O roteador de acesso .que compõe o link da CONTRATADA a ser instalado 
na PMM/PA deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta no padrão ethernet. 

8.9 A rede de energia elétrica, o sistema de aterramento, condicionamento de 
ar e segurança física será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

8.10 Prestar seniço de gerenciamento induindo a disponibilização de uma 
"Central de Atendimento" para rápida resposta às falhas/incidentes. 

8.11 O serviço deverá ser prestado pelo período mínimo de doze (12) meses 
podendo ser renovado anuaim.ente a critério da CONTRATANTE até o 
limite máximo de sessenta (6o) meses conforme disposto na Lei n° 8.666/93-

8.12 O serviço de acesso à internet deve ser prestado seguindo o conjunto de 
capacitações definidas eonÍorme padronização internacional de protocolos e 
funções específicas para o mesmo. 

8.13 Os equipamentos necessários para implementar os serviços de 
comunicação de dados deverão . ser disponibilizados e configurados pela 
CONTRATADA. . 

8.14 Os equipamentos ficarão .cedidos à PMM-PAsob o regime de Comodato. 

8.15 Os recursos de hardware e software dos equipamentos envolvidos devem 
ser atualizados tecnologicamente, sem ônus para a CONTRATANTE, durante 
a vigência do contrato. 

8.16 Sempre que houver lançamento de nova versão de firmware que faça 
correções de segurança dos serviços prestados, a contratada deverá 
prm1denciar as devidas. atualizações com prévia aprovação da PMM-PA, sem 
ônus para a CONTRATANTE. . 

8 .17 Todos os equipamentos e er.laces fornecidos pela CONTRATADA, nas suas 
condic.;ões de fabricação, opercH;ão, manutenção, funcionamento, 
alímentação e instalação, de 'erão obedecer às normas e recomendações 
em vigor, elaboradas por · órgãos oficiais competentes ou entidades 
autônomas reconhecidas na área ·--· ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), além de 
entidades de padrões reconhecidas · internaeionalmente - ITU (International 
Telecommunícation Union), . JSO (International Standardization 
Organization) , IEEE (Instit~ tte of Electrícal and Electronícs Engineers), 
EIA/TIA (Electronies Industry Alliance and Telecomumnication Industry 
Assocíation). 
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9.10 acordo de nível de serviço (SLA) visa garantir que os serviços contratados 
sejam prestados pela Contratada, em grau mínimo de eficiência e qualidade 
exigido pela PMM-PA. 

9.2 A contratada será responsável pelo cumprimento e medição dos índices 
estabelecidos neste item que serão auditados pelo PNMM-PA durante todo o 
prazo de vigência do contrato, e que poderão ser revistos, a qualquer tempo, 
com vistas à melhoria ou ajustes na qualidade dos serviços prestados . 

. ··' 

9·3 A5 inoperâncias e/ ou ·indisponibilidades do serviço, no todo ou em parte, 
que não seja de responsabilidade da CONTRATANTE, devem gerar descontos 
na fatura correspondente ao senriço não prestado, proporcional ao tempo de 
sua não prestação. 

9·4 A CONTRATADA devetá .gatàntir disponibilidade do seniço que será 
calculada pelo período de um (1) mês através da seguinte equação: 

I Onde: -

I D == disponibilidade; 
i To = pe~íodo de operação (1 mês), em minutos; 

I 
Ti :=: tempo total de indisponibilidade circuito de acesso, 
ocorrida no período de operação (1 mês), em minutos. 

L_ ________ __,_ _________ _________ _ 

9·5 O índice de disponibihdade mínima no período de um (1) mês deverá ser 
de 97% (aproximadamente 1296 minutos parados por mês). 

9.6 O serviço será considerado indisponível a partir do início de uma 
interrupção registrada no centro de atendimento/supervisão da 
CONTRATADA ou a partir da comunicação de interrupção, feita pela PMM
PA, até o restabelecimento do serviço às condições normais de operação e a 
respectiva informação a CONfRATA.i"\J"TE; 

9·7 No cálculo de disponibilidade-, não serão consideradas as interrupções 
programadas e aquelas de responsabilidade do PMM-PA. 

9.8 A contratada deverá prestar os serviços de suporte técnico e manutenção 
do circuito e equipamentos, garantindo a alta disponibilidade e o bom 
funcionamento dos serviços contratados, disponibilizando atendimento de 
técnico local de\idamente ·qualificadn e t::redenciado. 

9·9 A perda de pacotes deverá ser _. nferior a 0 ,5% das medidas efetuadas, 
contabilizadas mensalmente, entre o roteador instalado nas dependências da 
CONTRATANTE e a interface do roteador de borda localizado nas 
dependências da CONTRATADA imediatamente após o roteador instalado nas 
dependências da PMM-PA (rw:ri -lwp) . Serão utilizadas janelas de 5 minutos 
para medir a perda de pacotes. Não ~;erá considerada perda de pacotes se: 

9.9.1 For causada por volume de trafego que exceda a largura de banda 
contratada no enlace: de _t.:or.p.unieação de dados entre a PMM-PA e a 
CONTRATADA; 

9.9.2 Se o pacote for explicitan errce descartado para evitar um ataque de DoS ou 
DDoS. 
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9.10 Os Acordos de Níveís de Ser·\'i.ço deverão ser atendidos conforme o~Iazos ~0 '-':-'' 
e métricas estabelecidos e a CONTRATADA ficará sujeita às segui~àpe.1-
pena1idades por descumprimento de SLA: 

ITEM . ·~ SLA . . - . PENAliDADE 

Disponibilidade 
do link de dados 
para a Internet 

Perda de 
Pacotes 

97% 
(l.Vlensal) 

3% (três por cento) sobre o valor 
. mensal da fatura por cada 0,5% (meio 
por cento) de disponibilidade abaixo do 
limite de 97%. 

IEXI: disponibilidade mensal de 96%, 
-------·----·- b% d(três por cento) sobre o valor 

!
mensal da fatura pela perda de pacotes 
igual ao limite de 0,5% (meio por cento) 
jeom , acr~s.cimo de mais 3% por cada 
;o,s% ad1c10nal de perda de pacotes. 

< o,s% 
(Men8al) 

I 

lEXl: média de perda de pacote mensal 
ide 2%, desconto de 12% do valor mensal 

., !da fatura . 
r-------·----·---·~---- ----------.,---:------::-----1 

h · . t' ~% (três por cento) sobre o valor 
Tempo 

para 
Atendimen 

to de 
Chamado / 

Sinistro 

5 oras a par n· "' d mensal da fatura por cada hora de 
{i · 31~ -- atraso no prazo para atendimento, até 

d
orm IZblaçao a quinta hora de atraso. 
o pro . ema 

pela PMM~PA I · · d is% (cmco por cento) sobre o valor 
id e.:'.:'fic':.cru,_,mensal da fatura por cada hora de 

24horasa 
Tempo partir da 3% (três por cento) sobre o valor 

para formalização do jmensa] da fatura por cada hora de 
Resoluçã problema pela 

1
atraso no prazo para resolução do 

o PMM-PA ou da !chamado/ problema/ sinistro. 
de ____ identjfica~~~.:_L ___ .. ______________ ___, 

,-~1-o-.M_E_D_I_D_AS ~CA _:tff~LA))º~~~--

10.1 Consoante o artigo 45 d::~ Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação i o inttressado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, in e Js1ve retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

lu. FISCALIZAÇÃO DO--~()N},~~TQ_=~ ·-·----

n.t A fiscalização da contr~ tação :erá exercida por um representante da 
Administração, ao qual compefil·~ dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará <jência à Administração. 

11.2 O representante da Conlrat2.flte deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e "'Ontrole dR ·execução do contrato. 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da fornec<~cl(•l-a , inclusive perante terceiros, por qfulJ.lu~r ê.0 "'-" 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, VícftY§-Pe1. 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993-

11.4 O fiscal do contratá -apbtará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funciOnários· eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário, à reglllarizaç~o dªs faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. · 

! 12. RESPONSABIUDÂDES DA CO_N_TRX __ T_i\D_A. ________ ____J 

12.1 Executar o objeto deste termo de referência em conformidade com as 
especificações constantes neste mstrumento. 

12.2 Comunicar previamente, com antecedência de, no mínimo, dois (2) dias, as 
paradas programadas para manutenção preventiva e adaptações. 

12.3 Enviar, quando for jo cas~. juntamente com a fatura mensal, relatório 
informando as indispo~ibilidades ocorridas no mês anterior, incluindo, data 
e hora da ocorrência, aata e hora de restabelecimento do serviço, com os 
respectivos descontos. relativos às paralisações. 

12.4 Os serviços de operação, manutenção e gerenciamento da rede serão de 
responsabilidades da CONTRATADA; 

12.5 A CONTRATADA de e possuir uma Central de Atendimento para abertura 
e acompanh~mento doj c?a~ados, t~cnicos relacionados ao serviço prestado, 
com as segumtes caraclenst1cas :mtmmas: 

12.5.1 Centro d: a~en~irryento único para recebimento dos chamados de 
rnanutençao tecmcal 

12.5.2Disponibilidade dur 1te o horário comercial; 

12.5.3Emitir relatórios so re demanda com a relação dos chamados efetuados e 
respectivos atendimyntos efetuados pelos técnicos; 

12.6 Responder pelos dahos caus<-~dos diretamente à PMM-PA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzind, essa responsabilidade à fiscalização dos serviços ou 
seu acompanhamento pela PMM- PA; 

12.7 Sob nenhuma hipótese, . contratar setvidor pertencente ao quadro de 
pessoal da PMM-PA dl ,rantea execução dos serviGOS licitados; 

8 E d . 11 . - . 12. ~xercer as ema1s o )flgaçoes previstas no contrato com o PMM-PA e 
contrato de concessã /autoriznção assinado com a ANATEL, e demais 
disposições regulamen ·ares; . 

12.9 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Adi livo, os aeréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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12.10 Adequar os serviços prestados aos avanços tecnológicos; 

12.11 Adotar medidas adrninisti·ativas e técnicas para o cumprimento do SLA; 

12.12 O preço deverá abranger t()dos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, 
assim como quaisquer atividades ou insumos necessários à execução do 
objeto, mesmo quando não expressamente indicado, não cabendo, 
posteriormente, quaisquer acré~c.imos previsíveis; 

l 13. RESPONSABILIDADES D __ Á~.C...:...:..O__.:N_T_M_T_:ANTE _________ ___J 

13.1 A Contratante obriga-se a: 

13.1.1 Receber provisoriamente os bens/serviços, disponibilizando local, data e 
horário; · 

13.1.2Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente eom as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

13.1.3Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso; 

1;3.1.4 Prestar à Promitente Fornecedora toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 

13.1.5Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especial! ente designado; 

13.1.6Notificar, por escrito, à Prorí:iritente Fornecedora da aplicação de qualquer 
sanção. 

13.1.7 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

l 14. VIGÊNCIA DA ÇONTRATA~Ã:-;-(-) ------------

14.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data 
da assinatura do contrato, ou da retirada da Nota de Empenho, e deve ficar 
adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

l 15. FORMA DE PAGAMENTO___ ·-----------~ 

15.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, pela SEPLAF /PMM, através de 
através de crédito em L:onta corrente do prestador de 
serviços/contratado até o 15 · (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
ao da apresentação da'5. notas fisl.:ais/faturas e demonstrativos 
discriminativos; 

15.2 As notas fiscais de seni.ço deverão ser entregues na sede da PMM-PA até o 
5° (quinto) dia dó fnês subseqnente ao da prestação dos serviços, 
acompanhados dos comprov<mt,es relativos aos serviços realizados pela 
contratada. O atraso na entreg<J das notas fiscais de serviço para a PMM-PA, 
implicará em atrasos proporcionais dos pagamentos, sem quaisquer 
acréscimos financeiros. 

116 v ALo R TOTAL EsTiMA"i>o~---- -·---- -----
··---..l.-- ---·--·--·. 
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16.1 O custo total previsto constituí a média dos preços que foram aureJ)dos ~0 '" 
com base na pesquisa de preços, realizada com três empresas especializ'&~pe.l. 
do ramo no mercado, conforme Anexo li - Solicitação de Cotação de 
Preços, e tais orçamentos compõem o processo, conforme Anexo III -
Orçamento de Três Fornecedores, os quais integram este 
Termo de Referência. 

-----
117. ORÇAMENTO DETALHADO' 

17.1 Os itens componentes da contratação, suas quantidades e custo unitário e 
total, estão detalhados no Anexo IV -- Mapa de Preço Médio, parte 
integrante deste Termo de Referência. 

[is. HABILITAÇÃO ESPEI<=ÍC!~~ 
18.1 Para se habilitar no certame' a l icitante deverá preencher os requisitos de: 

18.1.1 Habilitação ,Jurídica: 

18.1.1.1 Documentos pessoais dos proprietários da firma: (Carteira de Identidade 

e CPF); 

18.1.1.2 Documentos de Constituição da firma: (Requerimento de Empresário I 
· . . ' 

Contrato Social I Estatu~o Social I Ato Constitutivo ou outro similar na 

forma da lei); 

18.1.2 Regula1·idade Fiscal: 

18.1.2.1 Cadastro de Contripuinte Federal- CNPJ; 

18.1.2.2 Cadastro de Contribuinte Estadual- (se houver); 

18.1.2.3 Cadastro de Contribuinte Municipal- (se houver); 

18.1.2-4 Prova de Regularidad~ com a Fazenda Federal- CND_RFB 

18.1.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual- CND_SEFA; 

18.1.2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal- CND_ISS; 

18.1.2.7 Prova de Regularidade com o FGTS- CRF _FGTS; 

18.1.2.8 Prova de Regularidade com a .Justiça do Trabalho- CND_ TST; 

18.1.3Qualijicação técnicn: 

18.1.3.1 Atestado de capacidade iécniea; 

18.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

18.1.4.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, substituído pelo 

Balanço de Abertura para empresas constituídas recentemente; 

18.1.4.2 Certidão Negativ,_ de .Falén.-;' a ou Concordata . 

119. INFRAÇÕES E S_.<\NÇÕES ADMINISTRATIVAS 
--------------------~ 

19.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustifica.do e inadimplemento de cada ajuste 
representado pela Nota de Empenho, sujeitará a contratada, às penalidades 
previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666193, das quais se destacam: 

a) AdYertência; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO i Setor de Licitações & Contratos 
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b) ~~lta_ ~e 1,00% (um pu,: cento) do valor da solicitação, por ~i~ den~~~a~~ é-'::"" 
InJUstificado na execuçao da mesma, observado o prazo max1mo dé'lle:fgPa1.. 
(cinco) dias úteis; . 

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da solicitação, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) Cancelamento da ata e suspensão temporária de participação em licitações 
e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Melgaço, 
no prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
até que seja promovida a reabilitação, facultado a contratada o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. · 

19.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

19.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, 
caberá recurso no prazo de os (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

19.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Seci'etário da unidade requisitante, o qual decidirá 
o recurso no prazo de os (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

19.5 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n°. 
8.666/93, bem como a incidênóa das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

19.6 A aplicação de qualquer.· das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9 784; de 1999. 

19.7 A autoridade · competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

1 

[20:"" DISPOSIÇÕES FJ:NAJr----·- -
20.1 A Adjudicatária, convoaada de'ntro do prazo de validade da sua proposta, que 

se recusar injustificadamente a":e1eLrar o contrato administrativo, apresentar 
pendências junto aos cadastros dn Administração Pública, deixar de entregar 
ou apresentar docmnentação . exigida para o certame falsa, ensejar o 
retardamento da entrega do objeto licitado, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do con r::lto, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, sujeitar"·se-á às penalidades descritas no instrumento 
convocatório/edital e minuta lo contrato, em conformidade com o que 
prescreve a Lei 8.666/93- . 
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20.2 A CONTRATADA deverá realinr a instalação, configuração e ati~o do ~0 ~" 
link de Internet em até trinta CN) dias corridos após a assinatura do cont1-'~pa1.. 
O não cumprimento deste prazo implicará na aplicação das penalidades 
previstas em contrato. 

20.3 A fiscalização do contrato ficará a eargo da Central de Processamentos de 
Dados (CPD) sob a responsabilidade do servidor Tiago Pacheco de Souza 
(mat. 00000002040). 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

________ P_RE __ F_EI_TU_R_A __ M_ U NICI PAL DE MELGAÇO 

Item 

2 

2 

Serviços de re frigeraç ã o (manutenção d e centrais d e ar) 

FANTASIA CICRANO BELTRANO 

RAZÃO SOCIAL FULAN O DE TAL- Ml: 

CNPJ OO.OOO .JOG/0001 -00 

IE 00.000.000-00 

ENDERECO R,_, A DR jOSE DROGBÁ 

E-MAIL tu!anome@fulanQ,_l_Q!]!.br 

!ELHONE ("l X XXXX-XXXX 

REPRESENTANTE C I ~: LMJO DE fALDA 511 Vt.. :>AURC 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ConforfY'e c-:1iia l 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (ses;eniaJ dia' 

PRAZO DE ENTREGA imediato 

LOCAL DE ENTREGA Almoxarifado da Prefei tura Municipal de Melgaço 

VAlOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 0.00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA EXTENSO [zero reais) 

Descrição do Objeto Marca Qtd Tipo Preço 

Contratação de link dedicado de acesso à 
internet poro a Prefeitura Municipal de 

12 Mês 
Melgaço com banda larga total. à velocidade 
de lC Mbps full 
Taxo de instalação l Unidade 

Item VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I Setor de Licitações & Contratos 
CNPJ 04.876.470/0001-741 Av. Senador Lemos, 213 1 Centro- Melgaço - Pará I CEP 68490-000 
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0.00 

0.00 

Total 

R$ 00.00 

R$ 00.00 

R$ 0,00 ~0'.)e.1cl• SE.·t,J,r 
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